
 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
  ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105   

 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2023-LIC 

 

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviços de construção de nova ponte sobre o Rio Santa 

Rita, localizada na rua Antônio José Perin (entre a rua Padre Afonso e a rua Seis), bairro Santa Rita, 

inclusive os serviços de demolição da ponte atual que se encontra danificada. 

 

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 

Tomada de Preços nº 002/2023, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu 

habilitar a seguinte proponente: 

 

Nº PROPONENTE 

1 GLF OBRAS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

 

E inabilitar a seguinte proponente: 

 

Nº PROPONENTE 

1 PAVI SUL CONSTRUTORA LTDA 

 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 

de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 

prejudicada, para interposição de recurso. 

 

Marmeleiro, 17 de julho de 2023. 

 

 

 

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da CPL 

Portaria 6.864 de 22/09/2022 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO

Na qualidade de 2° tesoureiro da Associação dos Motoristas do Sudo-
este do Paraná convoco todos os respectivos associados para a As-
sembleia Geral Ordinária, a ocorrer no dia 26/07/2023 (26 de julho), às 
19h30, na sede da Associação, localizada na Rua Paraná, Centro Sul, 
anexo ao posto do Bianco, versando sobre os seguintes pontos:
Retificação da ata número 10, entre outros assuntos relacionados ao 
orçamento das camisas e a definição da data e local da confraternização 
do ano de 2023
Conforme previsto em nosso Estatuto, se em primeira chamada não for 
contabilizado o número mínimo de participantes, será realizada nova 
chamada, após 30 (trinta) minutos do horário marcado para o seu início.
Os Associados que não puderem comparecer na data e no horário mar-
cados poderão nomear procuradores, através de instrumento com firma 
devidamente reconhecida em Cartório, para representá-los, dando-lhes, 
inclusive, poder para votar em seu nome.
Lembro-lhes que estarão impedidos de tomar parte nas deliberações 
desta Assembleia Geral todos aqueles que se encontrem em débito com 
suas obrigações associativas.
Por fim, friso que as decisões tomadas na Assembleia Geral, órgão má-
ximo de deliberação de nossa Associação, obrigarão a todos os Associa-
dos, mesmo aqueles ausentes durante as discussões.
Contando com a presença e a participação dos Senhores e Senhoras, 
subscrevo-me.

Dois Vizinhos, Paraná (PR), 18 de julho de 2023.
_________________________________________

Alexandre Luiz de Matos

Associação dos Motoristas
do Sudoeste do Paraná

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
QUARTO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 142/2019
(Pregão Eletrônico Nº 043/2019 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO.
CONTRATADA: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALI-
DADE LTDA
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual com rea-
juste de valores pelo índice do INPC.
VALOR: O valor será reajustado, com base no índice do INPC acumu-
lado nos últimos 12 (doze) meses (2,9990%), passando o valor mensal 
de R$ 568,79 (quinhentos e sessenta e oito reais e setenta e nove cen-
tavos) para R$ 585,84 (quinhentos e oitenta e cinco reais e oitenta e 
quatro centavos), perfazendo o valor total de R$ 7.030,08 (sete mil e 
trinta reais e oito centavos) para o período de 12 (doze) meses.
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA PRORROGADO: pelo período 
de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do instrumento contratual 
(15/07/2023), ou seja, até 14 de julho de 2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 12 de julho de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 12 de julho de 2023.
Paulo Jair Pilati

Prefeito de Marmeleiro

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 069/2023

(Pregão Eletrônico Nº 025/2023 - PMM)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO 
PARANA
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços para adminis-
tração do programa de concessão de vagas de estágio remuneradas a 
estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos cur-
sos vinculados à estrutura de educação do ensino superior, de educação 
profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais 
do ensino fundamental, para o preenchimento do número de vagas de 
estágio curricular supervisionado, cujas áreas de conhecimento estejam 
diretamente relacionadas com as atividades do Município de Marme-
leiro, mediante concessão de bolsa de estágio, oferecidas pelo Poder 
Executivo Municipal, em todos os seus órgãos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.406.622,04 (um milhão e quatrocentos 
e seis mil e seiscentos e vinte e dois reais e quatro centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 13 de 
julho de 2024.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de julho de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 14 de julho de 2023.
Paulo Jair Pilati

Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 077/2022
(Chamamento Público Nº 004/2021 – PMM – Inexigibilidade n° 026/2022)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: CLÍNICA MÉDICA MAIS SAÚDE PARA VOCÊ LTDA
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.
VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já 
praticados.
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA PRORROGADO: pelo período 
de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do instrumento contratual 
(21/07/2023), ou seja, até 20 de julho de 2024.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 14 de julho de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 14 de julho de 2023. 
Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 – PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2023-LIC
OBJETO: Contratação de empresa para executar serviços de constru-
ção de nova ponte sobre o Rio Santa Rita, localizada na rua Antônio 
José Perin (entre a rua Padre Afonso e a rua Seis), bairro Santa Rita, 
inclusive os serviços de demolição da ponte atual que se encontra da-
nificada.
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 002/2023, que 
após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu 
habilitar a seguinte proponente:

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis con-
tados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao res-
pectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso.

Marmeleiro, 17 de julho de 2023.
Daverson Colle da Silva

Presidente da CPL
Portaria 6.864 de 22/09/2022

 
Nº PROPONENTE
1 GLF OBRAS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA

E inabilitar a seguinte proponente: 
Nº PROPONENTE 
1 PAVI SUL CONSTRUTORA LTDA

 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO 
POR ITEM.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de ser-
viços de Controlador de Acesso e Tráfego (44 horas semanais), para Es-
colas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil do Município 
de Nova Prata do Iguaçu - Pr.
DATA DA REALIZAÇÃO: 31/07/2023.
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 08:30 horas.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF).
LOCAL: Prefeitura do Município de Nova Prata do Iguaçu – Paraná.
www.comprasgovernamentais.gov.br
Todas as informações pertinentes ao presente edital, inclusive as ca-
racterísticas quanto ao objeto licitado, estarão à disposição dos interes-
sados no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova 
Prata do Iguaçu, ou pelo site www.npi.pr.gov.br, ou pelo fone (46) 3545-
8000, em dias úteis, nos horários das 08:00 as 12:00 horas e das 13:30 
as 17:30 horas.

Nova Prata do Iguaçu - Pr, 17 de julho de 2023.
SERGIO FAUST – Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Prata 

MUNÍCIPIO DE PATO BRANCO
CONCORRÊNCIA Nº 02/2023 - PROCESSO Nº 51/2023

AVISO SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA
DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução do 
sistema de prevenção de incêndio e a desastres, execução das salas 
de apoio, execução do sistema SPDA do reservatório e execução do 
sistema elétrico do mezanino, salas de apoio e pontos necessários para 
o sistema de prevenção de incêndio, no Centro de Eventos de Pato 
Branco com área total de 8.086,00m², atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. Considerando 
que divulgado o resultado de habilitação, o prazo recursal da fase de 
habilitação transcorreu sem a interposição de recurso administrativo, 
a Presidente interina da Comissão Permanente de Licitação comunica 
aos interessados que às 09 (NOVE) HORAS DO DIA 19 DE JULHO DE 
2023, na sala de Abertura de Licitações na sede da Prefeitura Municipal 
de Pato Branco, realizará a sessão pública de abertura dos envelopes 
de Propostas de Preços das proponentes habilitadas. Demais infor-
mações poderão ser obtidas pelo telefone para (46) 3220-1541/1511, 
e-mail: licita@patobranco.pr.gov.br. Pato Branco, 17 de julho de 2023. 
Thais Love - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Prefeitura Municipal de Pato Branco

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 84/2023/GP. INEXIGIBI-
LIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 65/2023, PROCESSO N.º 
67/2023 – EMENDA DE BANCADA Nº 15/2022 - PARTES: Município de 
Pato Branco, CNPJ/MF sob nº 76.995.448/0001-54, e Quebra-Freio Bike 
Clube Pato Branco, inscrita no CNPJ/MF nº 24.592.400/0001-00. OBJE-
TO: Transferência de recursos financeiros através da emendas impositi-
vas do legislativo municipal, para a OSC QUEBRA FREIO BIKE CLUBE 
PATO BRANCO, para realização de eventos de ciclismo denominados: 
Desafio Pato Branco de MTB 2024 - XCM; Campeonato Municipal de 
ciclismo categorias estrada CRI e XCO; participação com a equipe de 
alto rendimento das competições oficiais do Brasil. O total de público a 
ser atendido é de 400 (quatrocentas) pessoas dos 14 aos 65 anos. VA-
LOR TOTAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 
09 (nove) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1311-14290. GESTOR: 
Flávio Krassota. Pato Branco, 13 de Julho de 2023. Paulo Ricardo Fer-
gutz - Presidente. Robson Cantu – Prefeito.

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO  

EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 11/2022 
PARTES: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO e ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA PATO FUTSAL 

OBJETO: 

Transferências voluntárias de recursos financeiros, para consecução de finalidade de 
interesse público de projetos esportivos para o exercício de 2022, visando à 
participação das organizações da sociedade civil esportivas de modalidades não 
profissionais de Pato Branco, divulgando e popularizando as referidas modalidades, 
promovendo a formação de equipes que viabilizem a participação de atletas amadores 
nas principais competições estaduais e nacionais, oportunizando a construção de suas 
carreiras esportivas e o seu desenvolvimento técnico para uma dedicação mais efetiva 
nos projetos/programas, conforme segue: a) Modalidade Futsal, Naipe Masculino, 
Categoria Adulto; e b) Modalidade Futsal, Naipe Masculino, Categoria Juvenil. 

VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022. 
FORO: Comarca de Pato Branco – PR. 

Pato Branco, 17 de julho de 2023. 
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Portaria nº 468, de 2 de junho de 2023 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
Abre crédito suplementar no exercício de 2023, no valor de R$ 1.420.766,91 (um milhão, quatrocentos e vinte mil, setecentos e 
sessenta e seis reais e noventa e um centavos) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, 
na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 6.063, de 16 de dezembro de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 1.420.766,91 (um milhão, quatrocentos 
e vinte mil, setecentos e sessenta e seis reais e noventa e um centavos), conforme a seguir especificado: 

 
Código Especificação Valor (R$) 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.01 ATENÇÃO BÁSICA
10 Saúde  
10.301 Atenção Básica 
10.301.0043 Manutenção da Saúde
2.121 Manutenção das atividades do Programa Mãe Pato-Branquense e Planejamento 

Familiar 
3.3.90.30 – 385 (20503) Material de Consumo 5.000,00
3.3.90.30 – 5.385 (20504) Material de Consumo 10.380,86

Subtotal 15.380,86
2.123 Manutenção e ampliação da estratégia saúde bucal
3.3.90.30 – 372 (20486) Material de Consumo 110,00
3.3.90.30 – 5.372 (20487) Material de Consumo 161,48
4.4.90.52 – 374 (20490) Equipamentos e Material Permanente 150,00
4.4.90.52 – 5.374 (20491) Equipamentos e Material Permanente 1.548,67
4.4.90.52 – 375 (20493) Equipamentos e Material Permanente 140,00
4.4.90.52 – 5.375 (20494) Equipamentos e Material Permanente 1.936,58

Subtotal 4.046,73
2.252 Manutenção e ampliação da estratégia saúde da família – ESF 
3.3.90.30 – 5.357 (20231) Material de Consumo 151,15
3.3.90.30 – 362 (20236) Material de Consumo 8.000,00
3.3.90.30 – 5.362 (20237) Material de Consumo 45.930,77
3.3.90.30 – 363 (20238) Material de Consumo 4.500,00
3.3.90.30 – 5.363 (20239) Material de Consumo 25.495,95
3.3.90.30 – 365 (20240) Material de Consumo 150,00
3.3.90.30 – 5.365 (20241) Material de Consumo 1.617,77
3.3.90.30 – 5.366 (20285) Material de Consumo 229,51
3.3.90.30 – 367 (20461) Material de Consumo 100,00
3.3.90.30 – 5.367 (20462) Material de Consumo 836,23
3.3.90.30 – 368 (20463) Material de Consumo 23.000,00
3.3.90.30 – 5.368 (20464) Material de Consumo 16.879,71
3.3.90.30 – 370 (20467) Material de Consumo 41.257,83
3.3.90.30 – 5.370 (20468) Material de Consumo 71.649,75
3.3.90.30 – 371 (20477) Material de Consumo 600,00
3.3.90.30 – 5.371 (20478) Material de Consumo 3.416,95
3.3.90.30 – 376 (20495) Material de Consumo 80,00
3.3.90.30 – 5.376 (20496) Material de Consumo 990,60
3.3.90.30 – 379 (20497) Material de Consumo 700,00
3.3.90.30 – 5.379 (20498) Material de Consumo 8.472,02
3.3.90.30 – 384 (20501) Material de Consumo 5.000,00
3.3.90.30 – 5.384 (20502) Material de Consumo 62.403,45
3.3.90.30 – 389 (20507) Material de Consumo 2.000,00
3.3.90.30 – 5.389 (20508) Material de Consumo 6.458,97
3.3.90.30 – 392 (20509) Material de Consumo 6.000,00
3.3.90.30 – 5.392 (20510) Material de Consumo 10.877,94
3.3.90.30 – 393 (20511) Material de Consumo 1.000,00
3.3.90.30 – 5.393 (20512) Material de Consumo 2.809,42
3.3.90.39 – 380 (20499) Outros Serviços de Terceiros – PJ 5.500,00
3.3.90.39 – 5.380 (20500) Outros Serviços de Terceiros – PJ 50.249,33

Subtotal 406.357,35
08.03 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
10 Saúde  
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0043 Manutenção da Saúde 
2.278 Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24hs 
3.3.90.30 – 388 (20505) Material de Consumo 38.000,00
3.3.90.30 – 5.388 (20506) Material de Consumo 375.430,23

Subtotal 413.430,23
2.279 Manutenção dos Serviços do CAPS 
3.3.90.30 – 373 (20488) Material de Consumo 9.200,00
3.3.90.30 – 5.373 (20489) Material de Consumo 8.931,31

Subtotal 18.131,31
2.355 Manutenção de Serviços de Assistência à Saúde - Ambulatorial e Hospitalar 
3.3.90.39 – 359 (20232) Outros Serviços de Terceiros – PJ 12.000,00
3.3.90.39 – 5.359 (20233) Outros Serviços de Terceiros – PJ 120.514,37
3.3.90.39 – 360 (20234) Outros Serviços de Terceiros – PJ 20.000,00
3.3.90.39 – 5.360 (20235) Outros Serviços de Terceiros – PJ 176.680,26

Subtotal 329.194,63
08.05 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
10 Saúde  
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 
10.303.0043 Manutenção da Saúde 
2.129 Prestação de serviços para assistência farmacêutica básica
3.3.90.32 – 369 (20465) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 23.000,00
3.3.90.32 – 5.369 (20466) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 211.225,80

Subtotal 234.225,80
Total 1.420.766,91

Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do superávit 
financeiro do exercício de 2022 e do excesso de arrecadação de recursos de fonte vinculadas do exercício de 2023, conforme a 
seguir especificado: 
I – superávit financeiro do exercício de 2022: 

Código Especificação Valor (R$) 

5.357 Recursos do Bloco de Custeio das Ações e dos Serviços Públicos de Saúde COVID-19 - 
Portaria nº 774/2020. 151,15 

5.359 Recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviço Público de Saúde fortalecimento dos 
serviços ambulatoriais e hospitalares (COVID-19). Portaria nº 480/2020. 120.514,37 

5.360 Recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviço Público de Saúde - Grupo de Atenção 
de MAC Ambulatorial e Hospitalar enfrentamento COVID19. Portaria nº 395/2020 176.680,26 

5.362 Incentivo Financeiro para Combate a COVID-19, considerando as escolas públicas da rede 
básica de ensino – Portaria nº 1.857/2020. 45.930,77 

5.363 Recursos de Outras Instituições Públicas a destinados ao Combate da COVID-19. 25.495,95 

5.365 Recurso Portaria MS nº 2.071/2020. Incentivos financeiros referentes aos Centros de 
Atendimento para Enfrentamento da COVID-19. 1.617,77 

5.366 Incentivo de custeio para a execução de ações de rastreamento e monitoramento de 
contatos de casos de COVID-19. Portaria MS nº 2.358/2020. 229,51 

5.367 Recurso de custeio para o fortalecimento das equipes e serviços da APS no cuidado às 
populações específicas decorrente da COVID-19. Portaria MS nº 2.405 836,23 

5.368 Recurso de custeio para Ações Estratégicas de Apoio à Gestação, Pré-Natal e Puerpério 
decorrente de COVID-19. Portaria MS nº 2.222//2020. 16.879,71 

5.369 Recursos para aquisição de medicamentos do Comp Básico da Assist. Farmacêutica para 
Saúde Mental em virtude da COVID-19. Portaria MS nº 2.516/2020. 211.225,80 

5.370 Recurso de custeio para execução das ações de imunização e vigilância em saúde, para 
enfrentamento da COVID-19. Portaria MS nº 2.782/2020. 71.649,75 

5.371 Recurso para atenção às pessoas com obesidade, diabetes mellitus ou hipertensão arterial 
sistêmica, enfrentamento COVID-19. Portaria MS nº 2.994/2020. 3.416,95 

5.372 Recurso custeio para reorganização e adequação de ambientes voltados à assistência 
odontológica em virtude da COVID-19. Portaria MS nº 3.008/2020. 161,48 

5.373 Incentivo de custeio, para o desenvolvimento de ações no âmbito dos serviços da Rede de 
Atenção Psicossocial (RAPS) - COVID19. Portaria MS nº 3.350/20 8.931,31 

5.374 Incentivo financeiro capital para estruturação e adequação dos ambientes de assistência 
odontológica COVID-19. Portaria MS nº 3389/2020. 1.548,67 

5.375 Incentivo financeiro capital para estruturação e adequação dos ambientes de assistência 
odontológica COVID-19. Portaria MS nº 3473/2020. 1.936,58 

5.376 Incentivo para custeio dos Centros Comunitários de Referência para enfrentamento da 
COVID-19. Portaria MS nº 3874/2020. 990,60 

5.379 Recurso Portaria MS nº 361/2021. Incentivos financeiros de custeio aos Centros de 
Atendimento para Enfrentamento da COVID-19. 8.472,02 

5.380 Recurso Portaria MS nº 650/2021/2021. Incentivos financeiros de custeio aos Centros de 50.249,33 

Atendimento para Enfrentamento da COVID-19. 

5.384 Recurso Portaria MS nº 894/2021. Recursos custeio para APS, destinados ao 
enfrentamento da COVID-19. 62.403,45 

5.385 Recurso custeio para Ações Estratégicas de Apoio à Gestação, Pré-Natal e Puerpério para 
enfrentamento COVID-19. Portaria MS nº 731/2021. 10.380,86 

5.388 Recurso custeio de ações e serviços de saúde para o procedimento de "Tratamento de 
Infecção pelo Novo Coronavírus" Portaria MS nº 2.237/2021. 375.430,23 

5.389 Recurso custeio para Centros Comunitários de Referência para Enfrentamento da Covid-
19. Portaria MS nº 3.978/2021. 6.458,97 

5.392 Recurso custeio para Centros Comunitários de Referência para Enfrentamento da Covid-
19. Portaria MS nº 331/2022. 10.877,94 

5.393 Recurso de custeio para apoiar ações das equipes e os serviços da APS para cuidados 
pós-covid. Portaria MS nº 377/2022. 2.809,42 

Subtotal 1.215.279,08
II – excesso de arrecadação do exercício de 2023: 

Código Especificação Valor (R$) 

359 Recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde fortalecimento dos 
serv. ambulatoriais e hospitalares (COVID-19). Portaria nº 480/2020. 12.000,00 

360 Recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção 
de MAC Ambulatorial e Hospitalar enfrentamento COVID19. Portaria nº 395/2020 20.000,00 

362 Incentivo Financeiro para Combate a COVID-19, considerando as escolas públicas da rede 
básica de ensino – Portaria nº 1.857/2020. 8.000,00 

363 Recursos de Outras Instituições Públicas a destinados ao Combate da COVID-19. 4.500,00 

365 Recurso Portaria MS nº 2.071/2020. Incentivos financeiros referentes aos Centros de 
Atendimento para Enfrentamento da COVID-19. 150,00 

367 Recurso de custeio para o fortalecimento das equipes e serviços da APS no cuidado às 
populações específicas decorrente da COVID-19. Portaria MS nº 2.405/2020 100,00 

368 Recurso de custeio para Ações Estratégicas de Apoio à Gestação, Pré-Natal e Puerpério 
decorrente de COVID-19. Portaria MS nº 2.222/2020. 23.000,00 

369 Recursos para aquisição de medicamentos do Comp. Básico da Assist. Farmacêutica p/ 
Saúde Mental em virtude da COVID-19. Portaria MS nº 2.516/2020. 23.000,00 

370 Recurso de custeio para execução das ações de imunização e vigilância em saúde, para 
enfrentamento da COVID-19. Portaria MS nº 2.782/2020. 41.257,83 

371 Recurso para atenção às pessoas com obesidade, diabetes mellitus ou hipertensão arterial 
sistêmica, enfrentamento COVID-19. Portaria MS nº 2.994/2020. 600,00 

372 Recurso custeio para reorganização e adequação de ambientes voltados à assist. 
odontológica em virtude da COVID-19. Portaria MS nº 3.008/2020. 110,00 

373 Incentivo de custeio, para o desenvolvimento de ações no âmbito dos serviços da Rede de 
Atenção Psicossocial (RAPS) - COVID19. Portaria. 3.350/20 9.200,00 

374 Incentivo financeiro capital para estruturação e adequação dos ambientes de assistência 
odontológica COVID-19. Portaria 3389/2020. 150,00 

375 Incentivo financeiro capital para estruturação e adequação dos ambientes de assistência 
odontológica COVID-19. Portaria 3473/2020. 140,00 

376 Incentivo para custeio dos Centros Comunitários de Referência para enfrentamento da 
COVID-19. Portaria GM/MS nº 3874/2020. 80,00 

379 Recurso Portaria MS nº 361/2021. Incentivos financeiros de custeio aos Centros de 
Atendimento para Enfrentamento da COVID-19. 700,00 

380 Recurso Portaria MS nº 650/2021. Incentivos financeiros de custeio aos Centros de 
Atendimento para Enfrentamento da COVID-19. 5.500,00 

384 Recurso Portaria MS nº 894/2021. Recursos custeio para APS, destinados ao 
enfrentamento da COVID-19. 5.000,00 

385 Recurso custeio para Ações Estratégicas de Apoio à Gestação, Pré-Natal e Puerpério para 
enfrentamento COVID-19. Portaria MS nº 731/2021. 5.000,00 

388 Recurso custeio de ações e serviços de saúde para o procedimento de "Tratamento de 
Infecção pelo Novo Coronavírus" Portaria MS nº 2.237/2021. 38.000,00 

389 Recurso custeio para Centros Comunitários de Referência para Enfrentamento da Covid-
19. Portaria MS nº 3.978/2021. 2.000,00 

392 Recurso custeio para Centros Comunitários de Referência para Enfrentamento da Covid-
19. Portaria MS nº 331/2022. 6.000,00 

393 Recurso de custeio para apoiar ações das equipes e os serviços da APS para cuidados 
pós-covid. Portaria MS nº 377/2022. 1.000,00 

Subtotal 205.487,83 
Total 1.420.766,91

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 17 de julho de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 7.106, DE 18 DE JULHO DE 2023. 
 
Convoca servidora em gozo de férias e dá outras providencias. 
 
O PREFEITO DE MARMELEIRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
disposto no art. 58, da Lei nº 2.095, de 23 de setembro de 2013 e considerando necessidade do retorno ao trabalho, 
justificado no Memorando n° 019/2023 DF do Departamento de Finanças. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONVOCAR a servidora REGINA MICHELON, matrícula nº 10430/3, lotada no Departamento de Finanças, em 
gozo de férias até o dia 24 de julho de 2023, para retornar ao trabalho no dia 18 de julho de 2023. 
Parágrafo único. O gozo das férias dos dias convocados e trabalhados, será efetuado em data posterior, conforme a 
conveniência da Administração Municipal, observado o disposto no art. 58 da Lei nº 2.095, de 23 de setembro de 2013. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro, 18 de julho de 2023. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EDITAL DE HABILITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 – PMM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 088/2023-LIC 

 
OBJETO: Contratação de empresa para executar serviços de construção de nova ponte sobre o Rio Santa Rita, localizada 
na rua Antônio José Perin (entre a rua Padre Afonso e a rua Seis), bairro Santa Rita, inclusive os serviços de demolição 
da ponte atual que se encontra danificada. 
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços 
nº 002/2023, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a seguinte proponente: 
Nº PROPONENTE 
1 GLF OBRAS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

E inabilitar a seguinte proponente: 
Nº PROPONENTE 
1 PAVI SUL CONSTRUTORA LTDA 
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Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de 
recurso. 
 
Marmeleiro, 17 de julho de 2023. 
 
Daverson Colle da Silva 
Presidente da CPL 
Portaria 6.864 de 22/09/2022 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 069/2023 
(Pregão Eletrônico Nº 025/2023 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços para administração do programa de concessão de vagas de 
estágio remuneradas a estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura 
de educação do ensino superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do 
ensino fundamental, para o preenchimento do número de vagas de estágio curricular supervisionado, cujas áreas de 
conhecimento estejam diretamente relacionadas com as atividades do Município de Marmeleiro, mediante concessão de 
bolsa de estágio, oferecidas pelo Poder Executivo Municipal, em todos os seus órgãos. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.406.622,04 (um milhão e quatrocentos e seis mil e seiscentos e vinte e dois reais e 
quatro centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
ou seja, até 13 de julho de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de julho de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 14 de julho de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 077/2022 (Chamamento Público Nº 004/2021 – PMM – Inexigibilidade n° 

026/2022) 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: CLÍNICA MÉDICA MAIS SAÚDE PARA VOCÊ LTDA 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual. 
VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA PRORROGADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do 
instrumento contratual (21/07/2023), ou seja, até 20 de julho de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 14 de julho de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 14 de julho de 2023.  
 
Paulo Jair Pilati  
Prefeito de Marmeleiro 
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74931/2023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ – PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 179/2023-PMM

em 14 de julho de 2023

Objeto: Contratação de instituição financeira para Prestação de serviços em: a)
processamento de créditos na folha de pagamento do Município de Maringá,
Maringá Previdência, Instituto Ambiental de Maringá, Instituto de Pesquisa e
Planejamento Urbano de Maringá e Agência Maringaense de Regulação, bem
como  as  consignações  de  folha  de  pagamento;  b)  Centralização  e
processamento  de  todas  as  movimentações  financeiras  de  pagamento  a
credores,  inclusive  fornecedores.  bem  como  de  quaisquer  pagamentos  ou
outras transferências de recursos financeiros feitos pelo Município de Maringá
a entes públicos ou privados, a qualquer título, excetuando-se os casos em que
haja previsão legal, contratual ou judicial para manutenção e movimentação
dos recursos em outras instituições financeiras, por solicitação da Secretaria de
Gestão de Pessoas do Município  de Maringá  – SEGEP e da Secretaria  da
Fazenda do Município de Maringá – SEFAZ com compartilhamento para a
Maringá  Previdência,  Instituto  Ambiental  de  Maringá  –  IAM,  Instituto  de
Pesquisa  e  Planejamento  Urbano  de  Maringá  –  IPPLAM  e  Agência
Maringaense de Regulação – AMR. Recebimento das propostas:- até as 08:30
horas do dia 02 (dois) de agosto de 2023.  Abertura das propostas:- às 08:30
horas  do dia  02  (dois)  de agosto  de 2023.  Início  da sessão  de disputa  de
lances:- às 09:00 horas do dia 02 (dois) de agosto de 2023, no site Plataforma
do Banco do Brasil – licitacoes-e.com.br. O edital completo estará disponível
através do site: www.maringa.pr.gov.br/  portal  transparencia.

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Prefeito do Município de Maringá

75241/2023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ – PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 021/2023-PMM

em 14 de julho de 2023

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  na  área  de
engenharia/urbanismo para  execução  de recapeamento  asfáltico,  calçadas  e
sinalização  viária  em  vias  urbanas  (convênio  nº  406/2019  -  SEDU)  do
município de Maringá - Pr. E  ntrega dos Envelopes  : até as 09:00 horas do dia
21 (vinte um) do mês de agosto de 2023.  Abertura das propostas: às 09:00
horas  do  dia  21  (vinte  um)  do  mês  de  agosto  de  2023,  na  Diretoria  de
Licitações – Av. Rebouças, 200 – Zona 10 – Maringá-PR. O edital completo
estará disponível através do site: www.maringa.pr.gov.br/  portal  transparencia  .

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Prefeito do Município de Maringá

74645/2023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ – PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 174/2023-PMM

em 14 de julho de 2023

Objeto:  Aquisição  de  Veículos  Tipo  Hatch  e  Viaturas  (Carros,  Motos  e
Caminhão  com  Cabine  Dupla/Suplementar),  bem  como  Caminhão  com
Equipamento  de  Pintura  Viária,  para  atendimento  das  necessidades  da
Secretaria  Municipal  de  Mobilidade  Urbana  –  SEMOB. Recebimento  das
propostas:- até as 08:30 horas do dia 01 (um) de agosto de 2023. Abertura das
propostas:- às 08:30 horas do dia 01 (um) de agosto de 2023. Início da sessão
de disputa de lances:- às 08:30 horas do dia 01 (um) de agosto de 2023, no site
www.gov.br/compras/pt-br –  COMPRASNET.  O  edital  completo  estará
disponível através do site: www.maringa.pr.gov.br/  portal  transparencia.

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Prefeito do Município de Maringá

74634/2023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ – PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 176/2023-PMM

em 14 de julho de 2023

Objeto:  Registro  de  Preço  para  aquisição  (Compra)  de  Massa  Asfáltica
C.B.U.Q. Concreto Betuminoso Usinado à Quente,  Faixas “D”, “C” e “F”,
destinado à Secretaria  Municipal  de Infraestrutura  – SEINFRA, através da
Secretaria  Municipal  de  Logística  e  Compras  – SELOG. Recebimento  das
propostas:- até as 08:30 horas do dia 01 (um) de agosto de 2023. Abertura das
propostas:- às 08:30 horas do dia 01 (um) de agosto de 2023. Início da sessão
de disputa de lances:- às 09:00 horas do dia 1 01 (um) de agosto de 2023, no
site  Plataforma do Banco do Brasil – licitacoes-e.com.br. O edital completo
estará disponível através do site: www.maringa.pr.gov.br/  portal  transparencia.

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Prefeito do Município de Maringá

74637/2023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ – PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 177/2023-PMM

em 14 de julho de 2023

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de ILUMINAÇÃO
incluindo, locação de cordões blindados de led em diversas cores, locação de
refletores de led em diversas cores, locação de mangueiras Neon de led em
diversas  cores,  e  prestação  de  serviços  de  instalação,  manutenção  e
desinstalação  de  todos  os  materiais,  conforme  descritivo  técnico,  para
decoração nas árvores, durante o período de 15 de novembro de 2023 a 07 de
janeiro  de  2024,  para  o  Natal  de  Maringá  2023  denominado,  “Maringá
Encantada – Preservando a Magia do Natal”, em Maringá e nos distritos de
Iguatemi e  Floriano,  por solicitação da Secretaria  Municipal  de Aceleração
Econômica  e  Turismo –  SAET. Recebimento  das  propostas:-  até  as  08:30
horas do dia 02 (dois) de agosto de 2023.  Abertura das propostas:- às 08:30
horas  do dia  02  (dois)  de agosto  de 2023.  Início  da sessão  de disputa  de
lances:- às 09:00 horas do dia 02 (dois) de agosto de 2023, no site Plataforma
do Banco do Brasil – licitacoes-e.com.br. O edital completo estará disponível
através do site: www.maringa.pr.gov.br/  portal  transparencia.

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Prefeito do Município de Maringá

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ – PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 178/2023-PMM

em 14 de julho de 2023

Objeto:  Contratação  de  Empresa(s)  Especializada(s)  para  Prestação  de
Serviço(s) de Molejo, Terceiro Eixo, Reforço, Alinhamento e Embuchamento
de  Eixos  e  Suspensão  em  geral  (Lote  I),  Solda  de  Chassis  em  Geral  e
Alinhamento de Chassis  em Geral  (Lote  II),  Cardan em Geral  (Lote III) e
outros  de  natureza  correlata  e  Empresa(s)  Especializada(s)  para  o
Fornecimento  de  Peças  de  Reposição  e/ou  Acessórios  em  geral  com  as
mesmas  especificações  técnicas  e  características  de  qualidade  da  peça  de
produção  original,  necessários  à  manutenção  preventiva  e  corretiva  dos
veículos,  máquinas  e  equipamentos  que  estão  sob  a  responsabilidade  do
Município,  que  já  fazem  parte  da  frota  oficial  ou  que  venham  a  ser
incorporados  ao  Patrimônio  da  Prefeitura  do  Município  de  Maringá,  por
solicitação  da  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  -  SEINFRA.
Recebimento das propostas:- até as 08:30 horas do dia 02 (dois) de agosto de
2023.  Abertura das propostas:- às 08:30 horas do dia 02 (dois) de agosto de
2023. Início da sessão de disputa de lances:- às 09:00 horas do dia 02 (dois) de
agosto de 2023, no site Plataforma do Banco do Brasil – licitacoes-e.com.br. O
edital  completo  estará  disponível  através  do  site:
www.maringa.pr.gov.br/  portal  transparencia.

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Prefeito do Município de Maringá

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ – PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 178/2023-PMM

em 14 de julho de 2023

Objeto:  Contratação  de  Empresa(s)  Especializada(s)  para  Prestação  de
Serviço(s) de Molejo, Terceiro Eixo, Reforço, Alinhamento e Embuchamento
de  Eixos  e  Suspensão  em  geral  (Lote  I),  Solda  de  Chassis  em  Geral  e
Alinhamento de Chassis  em Geral  (Lote  II),  Cardan em Geral  (Lote III) e
outros  de  natureza  correlata  e  Empresa(s)  Especializada(s)  para  o
Fornecimento  de  Peças  de  Reposição  e/ou  Acessórios  em  geral  com  as
mesmas  especificações  técnicas  e  características  de  qualidade  da  peça  de
produção  original,  necessários  à  manutenção  preventiva  e  corretiva  dos
veículos,  máquinas  e  equipamentos  que  estão  sob  a  responsabilidade  do
Município,  que  já  fazem  parte  da  frota  oficial  ou  que  venham  a  ser
incorporados  ao  Patrimônio  da  Prefeitura  do  Município  de  Maringá,  por
solicitação  da  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  -  SEINFRA.
Recebimento das propostas:- até as 08:30 horas do dia 02 (dois) de agosto de
2023.  Abertura das propostas:- às 08:30 horas do dia 02 (dois) de agosto de
2023. Início da sessão de disputa de lances:- às 09:00 horas do dia 02 (dois) de
agosto de 2023, no site Plataforma do Banco do Brasil – licitacoes-e.com.br. O
edital  completo  estará  disponível  através  do  site:
www.maringa.pr.gov.br/  portal  transparencia.

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Prefeito do Município de Maringá

74643/2023

Marmeleiro

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 – PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2023-LIC
OBJETO: Contratação de empresa para executar serviços de construção de nova 
ponte sobre o Rio Santa Rita, localizada na rua Antônio José Perin (entre a rua 
Padre Afonso e a rua Seis), bairro Santa Rita, inclusive os serviços de demolição 
da ponte atual que se encontra danificada.
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Tomada de Preços nº 002/2023, que após a análise e verificação 
da documentação de habilitação, decidiu habilitar a seguinte proponente:

Nº PROPONENTE
1 GLF OBRAS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA

E inabilitar a seguinte proponente:

Nº PROPONENTE
1 PAVI SUL CONSTRUTORA LTDA

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, 
a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Marmeleiro, 17 de julho de 2023.
Daverson Colle da Silva

Presidente da CPL
Portaria 6.864 de 22/09/2022
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